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Considerando a necessidade de atribuição das aulas de EJA, assim como 

as demais aulas regulares disponíveis, que também devem ser 
atribuídas antes do início do segundo semestre letivo e para garantia da 

uniformidade de critérios entre as unidades escolares, a Dirigente 

Regional de Ensino comunica que as CLASSES E AULAS, tanto livres 
quanto em substituição que estiverem disponíveis deverão ser 

atribuídas de acordo com os seguintes procedimentos: 
 

1 – Atribuição em nível de unidade escolar até o dia 26 de julho 

(sexta feira) a todos os docentes que estiverem em exercício na 
unidade escolar  
 

Até o dia 26/07/2019, o Diretor de Escola procederá à atribuição de 
classes e aulas, em nível de unidade escolar, na seguinte ordem: 
 

a) completar jornada de trabalho parcialmente constituída, ou, 

constituir jornada do adido da própria escola; 
 

b) constituição de jornada que está sendo completada em outra escola; 
 

c) constituição de jornada do removido ex-officio que fez opção de 
retorno, somente com a disciplina do cargo e na jornada atual; 
 

d) composição de jornada; 
 

e) ampliação de jornada; 
 

f) carga suplementar primeiramente ao titular da própria escola e, na 
sequência aos titulares de outras escolas que estiverem em exercício na 

unidade escolar; 
 

g) para aumento de carga horária de docentes não efetivos de 

Categorias “P” e “F” e/ou para descaracterizar as horas de 
permanência, primeiramente aos com SCF na própria escola e, na 

sequência, àqueles com SCF em outras unidades que estiverem em 
exercício na unidade escolar; 
 

h) para aumento de carga horária de docentes contratados na 
Categoria “O”, primeiramente aos com SCF na própria unidade escolar 

e, na sequência, àqueles que estiverem em exercício na unidade 
escolar, mas com sede em outras unidades. 
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3.1 – Atribuição de aulas de EJA na unidade escolar, até o dia 

26 de julho de 2019, para Categorias “A”, “P” e “F”: 
As aulas de EJA deverão ser atribuídas, prioritariamente, aos docentes 

que já tinham aulas atribuídas de EJA na constituição, composição, 
carga suplementar de docentes efetivos, bem como na carga horária de 

opção do docente de Categorias “P” e “F”, sendo que, na hipótese de 
inexistência das referidas aulas deverá ser aplicada a retirada de aulas 

na ordem inversa de classificação do contratado observado o disposto 
nos artigos 29 e 31 da Resolução SE-71/2018. 

 

3.2 – Atribuição de aulas EJA na unidade escolar, até o dia 26 

de julho de 2019, para docentes de Categoria “O”: 

O artigo 13 da Resolução SE-71/2018 não garante prioridade de 

atribuição das aulas de EJA aos docentes de Categoria “O”, porém, 
respeitada a classificação em nível de unidade escolar eles poderão 

concorrer normalmente às referidas aulas. 
 

3.3 – Atribuição para continuidade do professor que substitui 

licença ou afastamento: 
O Diretor de Escola, ouvido previamente o Conselho de Escola e 

constatado o interesse do docente em permanecer com as aulas livres 
ou em substituição, poderá decidir pela continuidade do professor, de 

qualquer categoria, quando ocorrer licença/afastamento ou na liberação 
da classe ou das aulas, desde que:  

a) não implique detrimento a atendimento obrigatório de titulares de 
cargo ou de docentes não efetivos da unidade escolar;  

b) o intervalo entre os afastamentos seja inferior a 15 dias ou tenha 

ocorrido no período de recesso ou férias escolares do mês de julho.  
 

4 – Orientações para envio dos SALDOS: 

O SALDO das classes e das aulas remanescentes deve ser enviado à 

Diretoria de Ensino para o endereço eletrônico saldosaulas@gmail.com 
até às 15h da sexta feira, dia 26 de julho, para que seja publicado no 

site da Diretoria de Ensino até as 18h do mesmo dia. 
 

4.1 – Divulgação do Saldo: 

Apenas o saldo de aulas que foi previamente divulgado no site oficial da 
Diretoria de Ensino às 18h da sexta feira, poderá ser oferecido nas 

sessões de atribuição em nível de Diretoria de Ensino. 
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5 – Atribuição na Diretoria de Ensino aos docentes Titulares de 

Cargo Efetivo e aos docentes de Categorias “P” e “F”: 
 

5.1 - DATA e HORÁRIO para EFETIVOS e CAT.  “P” e “F”:  

Às 09h do dia 29 de julho de 2019, segunda feira, terá início a 
atribuição de classes e aulas aos Titulares de Cargo (Efetivos) e na 

sequência aos Docentes de Categorias “P” e “F”. 
 

5.2 – LOCAL para atribuição aos Efetivos e aos Cat “P” e “F”: 

Essa atribuição ocorrerá na sala de videoconferências da Rede do 
Saber, localizada à Avenida João Osório, s/n, Vila Conrado, ao lado da 

Escola Municipal Antônio dos Santos Cabral, próximo ao estacionamento 

do Cemitério Municipal de São João da Boa Vista. 
 

5.3 – Ordem sequencial de atribuição aos Titulares de Cargo e 

aos docentes de Categorias “P” e “F”:  
As classes e aulas disponíveis serão atribuídas com início às 09 horas de 

29 de julho, segunda feira, na seguinte ordem sequencial: 
a) constituição ou composição da Jornada parcialmente constituída, ou 

de docente adido, por ordem de classificação; 
b) atribuição de carga suplementar; 

c) carga suplementar a titulares de cargo cadastrado de outra DE; 
d) aumento de carga horária a docentes de categoria “P” ou “F” e/ou 

para descaracterizar as horas de permanência; 
e) aumento de carga horária a docentes de categorias “P” ou “F” que 

fizeram cadastros em outras Diretorias de Ensino. 
 

6 – Atribuição em nível de Diretoria de Ensino aos docentes 

contratados de Categoria “O” e aos candidatos à contratação 
 

6.1 - DATA e HORÁRIO para CATEGORIA “O”:  

Às 09h do dia 30 de julho de 2019, terça feira, terá início a 

atribuição de classes e aulas aos docentes contratados de Categoria 
“O” e aos candidatos à contratação, em lista única por campo de 

atuação, por banca e por pontuação. 
 

6.2 - LOCAL: Essa atribuição ocorrerá na sala de videoconferências 

da Rede do Saber, localizada à Avenida João Osório, s/n, Vila Conrado, 

ao lado da Escola Municipal Antônio dos Santos Cabral, próximo ao 
estacionamento do Cemitério Municipal de São João da Boa Vista. 
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7 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 – Observados os dispositivos da Resolução SE-71/2018 e o princípio da 

razoabilidade, o não comparecimento do docente efetivo e do não efetivo, ou a 
recusa injustificada para atribuição de classes e aulas poderá implicar em 
instauração de processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório.  
 
 

7.2 – Nas sessões de atribuição de classes e aulas o docente deverá 

apresentar declaração oficial e atualizada de seu horário de trabalho, da(s) 
unidade(s) escolar(es) de exercício, inclusive com as Aulas de Trabalho 

Pedagógico Coletivo - ATPC, contendo a distribuição das aulas pelos turnos 
diários e pelos dias da semana.  

 

7.3 – Nas sessões de atribuição os docentes deverão se apresentar 

munidos da seguinte documentação: 
a) declaração atualizada de horário de trabalho, inclusive com as ATPCs;  

b) documento de identificação pessoal, com fotografia; 
c) declaração atualizada de matrícula e frequência em caso de alunos de 

último ano de licenciatura. 
 

8 – DO ATENDIMENTO AOS QUALIFICADOS 
Somente após esgotarem todas as possibilidades de atribuição de aulas aos 

portadores de Licenciatura Plena é que as aulas remanescentes poderão ser 
atribuídas aos não habilitados na seguinte ordem de prioridade:  
a) portador de diploma de Licenciatura Curta;  

b) inscrito como aluno de último ano de curso de Licenciatura Plena;  
c) inscrito como bacharel ou de tecnólogo de nível superior, desde que na 

área da disciplina a ser atribuída, identificada pelo histórico do curso. 

 

9 – DOS FORMULÁRIOS 

Integram esta Circular os seguintes formulários:  
a) Saldo de Aulas do EF e do EM;  

b) Declaração de Horário de Trabalho Docente.  
 

São João da Boa Vista, 17 de julho de 2019 
 
 

SILVIA HELENA DALBON BARBOSA 
DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 

 


